
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES. 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssima 

Senhora Prefeita, Cris Samorine a seguinte. 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, solicito que através da Secretaria competente, 

realize, a retirada de entulho na Rua Tim Maia, no bairro Nova Palestina . 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida via encontra-se com acúmulo de entulho e resíduos, causando transtornos aos 

moradores, prejudicando a limpeza urbana e contribuindo para a proliferação de insetos, 

roedores e possíveis focos de doenças. 

Dessa forma, solicita-se a realização do serviço de retirada do entulho com urgência, visando 

garantir melhores condições de higiene, segurança e qualidade de vida para os moradores da 

região. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua 02 de Junho de 2026. 

 

  Aloísio Varejão 

Vereador 
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